
 
 

Campo Bom, 22 de junho de 2018. 

  

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Victor Fernando da Silva Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Campo Bom/RS 

 

O vereador que subscreve requer que após trâmites regimentais, de 

praxe, seja apreciado o presente requerimento e, se aprovado, seja 

encaminhado ao poder executivo municipal. 

REQUERIMENTO: 

“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZ INFORMATIVO NAS ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM.” 

 

Atenciosamente, renovando votos de estima e apreço, subscrevo-me.   
 
 

      ________________________________________ 

Vereadora Sandra Orth (PSDB) 
Líder de Bancada do PSDB 

 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZ INFORMATIVO NAS ESCOLAS 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO BOM.” 

 
 
 

 

 



 Art. 1º Fica o órgão competente do Poder Executivo obrigado a 

fixar cartaz em lugares visíveis nas escolas da Rede Municipal de Ensino, com os 

telefones do Conselho Tutelar, Delegacia Especializada em Crimes contra Crianças e 

Adolescentes e Delegacia da Mulher. 

 

Parágrafo único. Deverão constar no cartaz a que se refere o "caput" deste 

artigo as funções dos Órgãos citados. 

 

Art. 2º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Campo Bom, 22 de junho de 2018. 

 
JUSTIFICATIVA: 

 

O presente projeto visa instituir em todos os estabelecimentos de ensino a 

fixação de cartaz com os números dos telefones do Conselho Tutelar, Delegacia 

Especializada em Crimes contra Crianças e Adolescentes e Delegacia da Mulher, pois se 

trata de uma informação de utilidade pública e não onerará o município.   

É importante que todo cidadão se sensibilize com as diárias agressões à 

criança e ao adolescente, e faça a sua parte, aplicando a Lei, impedindo a violência e os 

maus tratos e denunciando aos órgãos competentes.  

Este projeto aproxima o indivíduo ao cumprimento da Lei, pois possibilita 

que o mesmo aja em favor dos mais fracos, corrigindo e até evitando os maus tratos às 

crianças, adolescentes e as mulheres.  

 

 

Sem mais nada a solicitar, expresso meus mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

 
 

      ________________________________________ 

Vereadora Sandra Orth (PSDB) 
Líder de Bancada do PSDB 

 


